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DECRETO Nº 210/2022, de 08 de dezembro de 2022. 
 

REGULAMENTA OS CONCURSOS PÚBLICOS 
PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS. 
 

JORGE DARLEI WOLF, Prefeito Municipal de Nova Petrópolis, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

 
DECRETA 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Este Decreto estabelece normas sobre a realização dos concursos 

públicos para servidores municipais do Poder Executivo do Município de Nova Petrópolis. 
 

Art. 2º - Os concursos serão sempre de provas ou de provas e títulos; admitindo-
se que seja realizado em etapas com obtenção de nota mínima (cláusula de barreira). 

§ 1º A prova de títulos é obrigatória para os cargos de professor. 
§ 2º A prova de títulos tem caráter unicamente classificatório e não eliminatório. 

 
Art. 3º - As provas escritas devem ter questões distintas de acordo com os níveis 

de escolaridade, com matérias previstas no conteúdo programático e, preferencialmente, 
ineditismo nas questões. 

Parágrafo Único. É obrigatório que as provas tenham conhecimentos 
específicos de acordo com o cargo. 

 
Art. 4º - Deve haver previsão de nota mínima para a aprovação nas provas 

objetivas, podendo, na forma do edital, ser exigida nota mínima por disciplina.  
 
Art. 5º - O prazo de validade dos concursos será de até 2 (dois) anos, a contar 

da homologação final, prorrogável uma vez, por igual período. 
 
Art. 6º - Não será realizado concurso apenas para cadastro reserva. 
 
Art. 7º - A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas 

previsto no edital se dará no momento em que a Administração Pública entender oportuno, 
desde que dentro do prazo de validade do concurso e sua prorrogação, se existente. 

Parágrafo Único. A aprovação em concurso não gera direito à nomeação em 
relação ao cadastro reserva. 

 
Art. 8º - Quando o Município realizar novo concurso, para cargos em que ainda 

houver candidatos a serem chamados de concurso anterior e este estiver ainda dentro do prazo 
de validade, a nomeação dos aprovados somente poderá ser realizada após esgotada a lista 
de candidatos classificados no concurso anterior. 

 
Art. 9º - No processamento dos concursos importa: 
a) dar toda a publicidade, por meio de editais, das condições em que se 

realizarão; 
b) receber, indistintamente, a inscrição de todos quantos preencham os 

requisitos legais e as exigências dos editais; 

http://www.novapetropolis.rs.gov.br/


 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 
 

Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

 

 

c) observar, em relação a todos os concorrentes, o mesmo processo de exame, 
a exigência do mesmo nível de conhecimentos e igual critério de julgamento, observando as 
peculiaridades de cada cargo; 

d) facilitar ao candidato, aprovado ou não, o conhecimento dos resultados que 
obteve, bem assim dos que forem conferidos aos demais concorrentes e do critério de 
julgamento adotado. 

Parágrafo Único. A Administração irá primar pela transparência em todas as 
etapas do certame, permitindo aos candidatos e à sociedade a fiscalização em cada uma das 
suas etapas. 

 
DAS VAGAS RESERVADAS 
Art. 10 - Ficam reservadas às pessoas com deficiência - PcD 10% (dez por 

cento) das vagas oferecidas para o provimento de cargos efetivos, nos termos da Lei nº 
2.810/2001, art. 3º. 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  

§ 2º O percentual será aplicado em relação ao número total de vagas. 
§ 3º As vagas reservadas às pessoas com deficiência serão disponibilizadas 

exclusivamente em relação aos cargos que lhes são compatíveis. 
§ 4º Sempre que o quantitativo resultar em número fracionado superior a 0,5 ele 

será aumentado para o número inteiro subsequente. 
§ 5º Os candidatos PcD podem disputar tanto as vagas reservadas quanto às 

destinadas à ampla concorrência. Contudo, se o cargo não for compatível, sujeitam-se à não 
nomeação por ausência de aptidão. 

§ 6º Devem ser publicadas listas separadas dos candidatos inscritos/aprovados 
como candidato universal (ampla concorrência) e candidato PcD. 

§ 7º Os nomes dos candidatos PcD devem aparecer em ambas as listas. 
 

Art. 11 - É vedado estabelecer restrição a pessoas com tatuagem, as que 
respondam a inquérito ou ação penal. 

 
DO EDITAL E DA INSCRIÇÃO 
Art. 12 - O Edital de inscrições será elaborado com observância da legislação 

em vigor concernente às especificações dos cargos públicos visados e aos sistemas dos 
concursos. 

 
Art. 13 - O Edital de abertura das inscrições conterá, no mínimo: 
a) as datas de abertura e encerramento das inscrições, bem como a forma, o 

local e horário em que as mesmas serão recebidas; 
b) cargos disponibilizados, carga horária e remuneração inicial; 
c) o número de vagas abertas para o cargo e indicação de quando se tratar de 

cadastro reserva; 
d) o limite de idade, de acordo com as disposições legais;  
e) as condições das vagas PcD e aplicação das provas em condições 

especiais; 
f) regime jurídico aplicável; 
g) os requisitos a serem preenchidos pelos candidatos no ato da inscrição e no 

ato da posse, dentre outros: escolaridade, demais exigências, registro em órgão de classe, tipo 
de carteira de habilitação, curso de formação; 
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h) a síntese dos deveres e/ou atribuições que o candidato deverá assumir uma 
vez investido no cargo; 

i) os programas das matérias sobre as quais versarão as provas; sendo 
dispensada a indicação de bibliografia; 

j) o peso de cada prova ou nota mínima que o candidato deve alcançar para sua 
aprovação; 

k) os critérios de apuração do resultado de cada das provas, a indicação dos 
títulos que por sua natureza serão apreciados, se for o caso, bem como a forma de aplicação 
da prova prática ou outro tipo de prova a ser aplicada, se for o caso; 

l) regras que disciplinem a atribuição de pontos em caso de anulação de 
questões ou de alteração de gabarito; 

m) a forma de apuração do resultado final; 
n) os prazos e condições para os recursos; 
o) cronograma de todas as etapas do concurso; 
p) os critérios de desempate, se houver necessidade; 
q) meios de publicidade; 
r) quaisquer outras exigências que devam ser atendidas pelos candidatos ou 

informações que se fizerem necessários à boa ordenação do concurso; 
s) o valor de inscrição para o concurso; 
t) dispor a possibilidade dos candidatos nomeados optarem por seu 

reposicionamento ao final da lista de classificação; 
u) meios de comunicação com o candidato aprovado para fins de nomeação. 
§ 1º O valor da inscrição para o concurso será de:  
a) 13,4297 URM para os cargos que exigirem como instrução máxima o ensino 

fundamental completo; 
b) 26,8594 URM para os cargos que exigirem como instrução mínima o ensino 

médio completo; 
c) 38,0508 URM para os cargos que exigirem como instrução mínima o ensino 

médio/técnico ou técnico/superior. 
d) 38,0508 URM para os cargos que exigirem como instrução mínima o ensino 

superior completo;  
§ 2º Os valores arrecadados em virtude das inscrições têm natureza de verba 

pública e devem ingressar nos cofres públicos. 
§ 3º Os editais, bem como dos demais atos deles decorrentes serão publicados, 

no mínimo, em afixação no quadro de avisos e no Diário Oficial. 
§ 4º Todos os requisitos e atribuições devem estar previstas em Lei. 
 
Art. 14 - A Administração Municipal poderá a qualquer tempo modificar os termos 

do Edital, desde que comunique a alteração através de novo Edital, observada a mesma 
publicidade utilizada. 

 
Art. 15 - O prazo de inscrição não será inferior a 15 (quinze) dias. 
 
Art. 16 As inscrições poderão ser realizadas pela internet e presencialmente ou 

apenas pela internet, conforme disposto no edital de inscrição. 
§ 1º A inscrição de forma presencial poderá ser efetuada por meio de procuração, 

na forma e condições estabelecidas pelo edital de inscrições. 
§ 2º É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações 

contidas na Ficha de Inscrição, bem como tomar conhecimento do local, data e horário de 
realização de cada etapa do Concurso Público. 
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§ 3º As inscrições presenciais devem ser realizadas em locais de fácil acesso e 
em período e horário que facilitem sua realização pelos interessados. 

§ 4º Se as inscrições forem realizadas apenas pela internet, devem ser 
disponibilizados computadores em local de fácil acesso para que os candidatos sem esse 
recurso possam realizar as suas inscrições. 

 
Art. 17 - O pedido de inscrição será formulado dentro do prazo e com os 

requisitos estabelecidos no edital e constará do preenchimento de uma ficha de inscrição, 
sendo que no ato de efetivação da mesma o candidato receberá protocolo. 

§ 1º É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento do formulário 
e a exatidão das informações. 

§ 2º Verificada a inconsistência dos dados, o candidato sujeita-se a exclusão do 
certame e, quando o caso, ser a nomeação tornada sem efeito. 

 
Art. 18 - Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição condicional ou com 

fornecimento parcial de documentos exigidos no Edital de Inscrições. 
 
Art. 19 - O pedido de inscrição significará a aceitação pelo candidato das normas 

estabelecidas por este regulamento para o concurso respectivo. 
 
Art. 20 - Decorrido o prazo de inscrição, havendo inscrições indeferidas, será 

aberto prazo para interposição de recurso. 
 

DAS COMISSÕES 
Art. 21 - Será nomeada, por portaria, a Comissão de Coordenação e 

Fiscalização, que será dirigida pelo Secretário de Administração e será constituída de, no 
mínimo, 3 (três) servidores municipais. 

§ 1º Caberá à Comissão de Coordenação e Fiscalização coordenar e fiscalizar 
o trabalho da Comissão Executora e auxiliar todo o processo do concurso. 

§ 2º As reuniões da comissão de concurso deverão ser lavradas em ata. 
 
Art. 22 - A Comissão Executora será constituída de pessoas de grau de 

escolaridade igual ou superior a dos cargos do concurso e com conhecimentos compatíveis a 
eles.  

Parágrafo Único - A Comissão Executora poderá ser constituída de forma interna 
por servidores municipais ou mediante a contratação de empresa para a execução do concurso 
público, com o devido registro junto ao Conselho Regional de Administração - CRA. 

 
Art. 23 - À Comissão Executora compete planejar e executar todas as tarefas 

necessárias à realização do concurso, especialmente: 
a) elaborar o edital de inscrições que regulará o processo seletivo, bem como o 

plano das provas e os programas das matérias; 
b) receber as inscrições do concurso ou efetuar a conferência de cada inscrição 

recebida para homologação ou indeferimento; 
c) providenciar a impressão dos cadernos de provas, bem como designar banca 

para elaboração das mesmas; 
d) estabelecer o critério de correção e julgamento das provas; de forma conjunta 

com o Município quando a Comissão Executora for empresa contratada;  
e) providenciar o mapeamento do local das provas, bem como a nominata de 

candidatos para afixar em cada sala de provas, e ainda, lista de presença; 
f) propiciar treinamento aos fiscais encarregados dos trabalhos de provas; 
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g) providenciar demais atos administrativos necessários; 
h) elaborar os demais editais; 
i) emitir parecer em qualquer recurso ou reclamação, interpostos por candidatos. 
j) montar dossiê, contemplando todos os atos, cronologicamente, relacionados 

ao concurso Público. 
§ 1º A banca examinadora deverá integrar a comissão executora, com as 

seguintes atribuições: 
a) elaborar as provas de concurso público, através de profissionais devidamente 

graduados, comprometendo-se com o absoluto sigilo das mesmas; 
b) fazer a correção das provas, pontuação de provas práticas e de títulos ou 

outras que houverem, em conformidade com os critérios preestabelecidos; 
c) fazer reexame de provas, sempre que houver pedido de revisão, decidindo 

justificadamente, a manutenção ou alteração dos pontos primitivamente conferidos. 
§ 2º Será realizada a divulgação dos profissionais que integram as bancas 

examinadoras, através de edital. 
 
Art. 24 - À Comissão Executora e à de Coordenação e Fiscalização é vedado, 

sob qualquer forma, revelar, até o momento de publicação do edital os temas constitutivos das 
provas. 

 
Art. 25 - A participação de membros das comissões no concurso é 

expressamente vedado sendo todos os membros impedidos de tomar parte no certame. 
 

DAS PROVAS 
Art. 26 - As provas serão realizadas em local dia e hora fixados em edital, com 

antecedência mínima de oito (8) dias. 
Parágrafo Único - O edital conterá informações, no mínimo, quanto: 
a) documento que o candidato deve apresentar para ter acesso ao local das 

provas; 
b) situações de exclusão do candidato do certame; 
c) materiais que não são permitidos; 
d) condições especiais para realização da prova; 
e) horário de ingresso nas salas e horário de saída; 
f) recebimento das provas; 
g) forma de manifestação de incorreção nas provas; 
h) abertura dos lacres das provas e dos cartões de resposta; 
i) número de questões e forma de preenchimento.  
 
Art. 27 - Quando as provas forem realizadas em mais de um dia, o local, dia e 

hora das provas seguintes, a divulgação será por edital.  
 
Art. 28 - Serão excluídos do recinto da realização das provas, os candidatos que 

tiverem atitude de desacato, desrespeito ou descortesia com qualquer fiscal ou aplicador da 
prova ou demais candidatos. 

§ 1º Idêntica sanção será aplicada ao candidato que, durante o processamento 
de qualquer prova, for surpreendido em flagrante de comunicação com outro candidato, por 
gestos, verbalmente ou por escrito, bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou 
materiais vedados, salvo os expressamente permitidos por edital. 

§ 2º Será lavrada em ata a apreensão de prova e exclusão do candidato, onde 
se narrará o fato, devendo ser assinado por, no mínimo, 02 (dois) presentes. 
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Art. 29 - A distribuição dos candidatos nas salas será realizada a critério da 
Comissão Executora. 

 
Art. 30 - Antes de se iniciarem os trabalhos, os membros da Comissão Executora 

ou os fiscais da sala farão os esclarecimentos e advertências a serem observadas pelos 
candidatos durante as provas, objetivando impedir conversas, consultas ou quaisquer outras 
situações tendentes a perturbar o bom andamento das provas. 

 
Art. 31 - Fica expressamente vedado aos candidatos, no recinto das provas e 

durante os trabalhos, estabelecerem discussões orais em torno das questões ou critérios de 
correção e julgamento, bem como, formularem reclamações sobre tais assuntos. 

 
Art. 32 - O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá, ao fiscal da sala, 

a grade de resposta. 
§ 1º O edital estabelecerá se o caderno de questões deverá ser devolvido ou se 

poderá ficar com o candidato.  
§ 2º A consulta e o fornecimento de cópia das provas para fins de recurso serão 

definidas pelo Edital, caso o candidato não possa levar o caderno de questões. 
 
Art. 33 - Ao final das provas, os últimos candidatos, conforme definido no edital, 

deverão permanecer no recinto, a fim de assinar o lacre do envelope das provas juntamente 
com os fiscais, sendo liberados após a conclusão do procedimento.  

Parágrafo Único - O invólucro dos cartões de resposta deve ser lacrado na 
presença de, no mínimo, duas pessoas. 

 
Art. 34 - A correção das provas será realizada preferencialmente por meio 

eletrônico, folha ótica ou equivalente. 
§ 1º Quando a correção da prova for manual ou com outra forma, sempre deve 

ser assegurado o sigilo da identidade dos candidatos, através da desidentificação.  
§ 2º Considera-se desidentificaçao o processo por meio do qual são extraídos 

dos documentos submetidos à correção quaisquer dados que possam identificar o candidato, 
tais como: nome, assinatura, número do documento de identificação. 

§ 3º O processo de desidentificação das provas será realizado apondo-se o 
mesmo número ou código de barras na prova ou cartão de respostas e no canhoto de 
identificação preenchido pelo candidato; sem a presença dos membros da banca examinadora. 

§ 4º Os canhotos serão guardados em invólucros lacrados, nos quais será 
permitido aos candidatos deixar sinal garantidor de sua inviolabilidade; cuja abertura somente 
ocorrerá na sessão pública de identificação. 

§ 5º Será anulada a prova que apresentar sinal ou contiver expressão que 
possibilitem a sua identificação. 

§ 6º A identificação será realizada em data e horário previamente divulgados 
mediante edital. 

§ 7º O disposto neste artigo não será aplicado quando se utilizar cartões de 
respostas para leitura ótica e correção eletrônica computadorizada, nos quais constarão os 
nomes dos candidatos, devendo estes ser assinados pelos mesmos, no início das provas. 

§ 8º O processo de correção das provas deve ser filmado. 
 
Art. 35 - As provas práticas serão aplicadas quando necessário avaliar o 

desempenho do candidato em atividades relacionadas ao exercício do cargo. 
§ 1º A prova prática deverá reproduzir ambientes de trabalho com equipamentos 

e materiais compatíveis com aqueles usados no âmbito profissional. 
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§ 2º O edital deverá prever a indicação dos instrumentos, aparelhos ou das 
técnicas a serem utilizadas, bem como da metodologia de aferição para avaliação dos 
candidatos. 

§ 3º Devem ser utilizados os mesmos tipos de equipamentos para todos os 
candidatos, inclusive no que se refere à mesma marca, modelo e operacionalidade. 

§ 4º Os critérios de avaliação da prova prática devem ser objetivos. 
§ 5º A prova prática deve ser avaliada por 02 (dois) ou mais avaliadores. 
§ 6º A prova prática deve ser filmada. 
§ 7º Nas provas práticas que exigirem o emprego de equipamentos de elevado 

valor, pertencentes ou sob a responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o 
certame, poderá ser procedida, a critério da fiscalização, a imediata exclusão do candidato que 
demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los. 
Havendo danos, o candidato sujeita-se ao dever de repará-lo. 

 
Art. 36 - É permitida a realização de prova de aptidão física, para avaliar o 

condicionamento do candidato, no que se refere à força resistência, impulsão e outros aspectos 
físicos necessários ao cargo. 

§ 1º Somente pode haver prova de aptidão física quando houver relação de 
proporcionalidade com as atribuições do cargo e desde que previsto em Lei. 

§ 2º A realização de provas de aptidão física exige indicação objetiva no edital, 
do tipo de prova, das técnicas admitidas, critérios de avaliação, desempenho mínimo para que 
o candidato seja considerado apto. 

§ 3º O caráter da etapa relativa à prova de aptidão física é eliminatória. 
§ 4º Havendo candidata grávida à época da realização deve ser assegurada a 

remarcação da prova. 
§ 5º Não haverá segunda chamada para os candidatos que apresentarem 

eventuais problemas temporários de saúde. 
 
Art. 37 - É permitida a realização de prova de avaliação psicológica, visando a 

verificar habilidades específicas, tipos de raciocínio e características de personalidade 
importantes para o bom desempenho das atividades, como capacidade de concentração, 
atenção, controle emocional e memória. 

§ 1º A prova deve ser realizada por profissionais inscritos no Conselho Regional 
de Psicologia. 

§ 2º A prova psicológica deve seguir critérios objetivos. 
§ 3º No caso de declaração de nulidade da prova é indispensável a realização 

de nova avaliação, com critérios objetivos, para prosseguimento no certame. 
§ 4º A realização de prova de avaliação psicológica como etapa do concurso não 

exime nem dispensa a realização de exame psicológico e exame médico para ingresso no 
cargo. 

 
Art. 38 - A prova de títulos será disciplinada no Edital e terá peso máximo limitado 

a 25%, sobre o total de pontos da prova sendo somado à média obtida na prova escrita e outras 
provas aplicadas ao cargo.  

§ 1º Deve haver definição prévia, clara e objetiva dos pesos de cada título, com 
graduação de pontos que respeite a natureza de cada título apresentado. 

§ 2º Apenas deverão ser valorados títulos que se relacionem com o cargo em 
disputa. 

§ 3º Não pode ser considerado com título o tempo de serviço prestado 
exclusivamente à Administração Pública, devendo, se a experiência profissional for pontuada, 
também contemplar a desempenhada na iniciativa privada. 
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DOS RECURSOS 
Art. 39 - Em cada uma das etapas do concurso será facultado aos candidatos a 

interposição de recursos para revisão de provas, num prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 
§ 1º Será permitida a interposição de recursos quando da divulgação do gabarito 

oficial, bem como dos resultados parciais e finais do concurso. 
§ 2º A interposição de recursos só será feita através de requerimento 

fundamentado, dirigido à Comissão Executora, que emitirá parecer sobre a decisão. 
§ 3º Ocorrendo a anulação de qualquer questão, os pontos serão atribuídos a 

todos os candidatos. 
§ 4º Sendo possível, os recursos devem ser desidentificados. 
 
Art. 40 - Os prazos para interposição de recursos serão sempre peremptórios. 
 
Art. 41 - A interposição dos recursos poderá ser realizada pela internet, 

presencialmente ou de ambas as formas.  
Parágrafo Único - Se aceitos os recursos apenas pela internet, devem ser 

disponibilizados computadores para que os candidatos que não dispõem desse recurso 
apresentem as suas insurgências.  

 
Art. 42 - Não será conhecido o recurso que for interposto fora de prazo, de forma 

diversa a prevista e sem fundamentação. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 43 - Concluídas todas as provas do concurso e decorridos os prazos de 

recurso ou despachos dos que houverem sido impetrados, será procedida a apuração final do 
concurso, com os devidos desempates, se verificadas notas iguais, pelos critérios definidos 
pelo Edital 

§ 1º São critérios obrigatórios de desempate a idade superior a 60 (sessenta) 
anos e o exercício da função de jurado. 

§ 2º O edital poderá prever desempate por maior pontuação por tipo de prova ou 
disciplina de acordo com o cargo 

§ 3º Quando o empate é persistente até a aplicação do último critério previsto 
no edital será procedido o sorteio público. 

 
Art. 44 - Feita a classificação dos candidatos será submetida à homologação do 

Prefeito. 
 
Art. 45 - Homologado o resultado final do concurso será lançado edital com a 

classificação geral dos candidatos aprovados. 
Parágrafo Único - É permitida a homologação final do concurso, de modo 

parcial, em relação aos cargos que tiveram ou não recursos ou tiveram ou não provas práticas. 
 
Art. 46 - Para fins de nomeação dos candidatos aprovados será obedecida 

rigorosamente a ordem de classificação. 
§ 1º O candidato deverá manter atualizado o endereço, telefone e e-mail, para 

fins de contatos futuros. 
§ 2º A não localização do candidato com base nos dados fornecidos implicará 

na convocação por edital no Diário Oficial do Município com prazo mínimo de publicação de 10 
dias. 

§ 3º A nomeação é realizada de forma prévia à posse. 
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§ 4º Somente tomará posse o candidato que apresentar toda a documentação 
necessária. 

§ 5º Se o candidato deixar de comparecer para tomar a posse será tornado sem 
efeito a nomeação. 

§ 6º Se o candidato desistir definitivamente da vaga ou optar por segunda 
chamada, a intenção deve ser registrada. 

§ 7º Constará na convocação os prazos para a posse e exercício e a indicação 
de que o candidato poderá optar pelo reposicionamento ao final da lista de classificação. 

 
Art. 47 - O órgão de pessoal providenciará na expedição de atestado ou 

certificado de habilitação aos candidatos aprovados que o solicitarem. 
 
Art. 48 - Os comprovantes de atendimento dos requisitos de provimento do cargo 

ou emprego público devem ser comprovados no ato de posse, e não da inscrição. 
 
Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o decreto nº 

56, de 27 de março de 2006. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PETRÓPOLIS, 08 de 

dezembro de 2022. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
 
 
 
 
       JORGE DARLEI WOLF 

BRUNO SEGER       Prefeito Municipal 
Secretário Municipal de Administração 
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